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Comissão de Constituição e Justiça 

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 2014.


[bookmark: _GoBack]Aos oito dias do mês de abril de 2014, às onze horas e dois minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Quinta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Eliana Pedrosa, Robério Negreiros e Cláudio Abrantes. O Presidente comunica a ausência justificada do Deputado Aylton Gomes. É aprovada a Ata da 4ª Reunião Ordinária, realizada em 1º de abril de 2014, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite apresenta o Requerimento, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que solicita a realização de audiência pública para debater o Projeto de Lei nº 1810, de 2014, de sua relatoria. O Requerimento foi aprovado pela Comissão, ficando a Deputada Eliana Pedrosa responsável pela condução da Audiência, bem como a definição da data para a sua realização. O Presidente informa sobre os documentos do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal – SINDUSCON, que tratam do Projeto de Lei nº 1638/2013, entregues à Comissão. A Secretaria da Comissão entrega cópias dos documentos aos parlamentares presentes e à assessoria do Deputado Aylton Gomes. Em seguida, a Deputada Eliana Pedrosa apresenta questão de ordem para requerer a realização de Audiência Pública para tratar do item 4: PROJETO DE LEI Nº 1638, de 2013, de autoria Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre as fases dos procedimentos de licitação realizada por órgão ou entidade do Distrito Federal”. O Requerimento é aprovado pela Comissão e o Deputado Robério Negreiros propõe que a Audiência seja realizada o quanto antes. A Deputada Eliana Pedrosa, como responsável pela condução da Audiência, verificará as datas disponíveis para a sua realização. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a Lei Complementar nº 267, de 15 de dezembro de 1999, que dispõe sobre a criação de Programa de Apoio à Cultura – PAC”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente anuncia a chegada do Deputado Cláudio Abrantes e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1210, de 2012, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a Festa dos Estados Gospel, a ser realizada pela Igreja Evangélica Avivamento Bíblico de Samambaia”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a direção dos trabalhos e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1819, de 2014, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui o Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal - COREG e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Cláudio Abrantes solicita, como relator, o adiamento, para a próxima semana, da discussão do item 7: CONSULTA/2013, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que trata do prazo de emendas junto às Comissões, item 4.2 do Manual de Procedimentos das Comissões Permanentes. O pedido é acatado pelo Presidente que, em seguida retoma a discussão dos itens 1 e 2 da pauta. A Deputada Eliana Pedrosa faz uma questão de ordem para apresentar parecer elaborado pela Assessoria Legislativa da Casa a respeito do item 1: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 86, de 2014, de autoria do Poder Executivo, que “modifica o parcelamento do Lote 2 da Quadra 805 do Setor de Habitações Coletivas e Econômicas Sul - SHCES, para criação dos Lotes 2A, 2B e 2C e respectivos parâmetros urbanísticos, criação de praça e de via pública, na Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI, e dá outras providências”. A Parlamentar faz a leitura de trechos do parecer que versa sobre as condições de admissibilidade da matéria, em especial, sobre a necessidade de manifestação do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN. O Deputado Chico Leite propõe o adiamento da discussão, para a próxima reunião, do projeto de lei complementar, assim como do item 2: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 87, de 2014, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o uso e os parâmetros de ocupação do solo da Área Especial Norte nº 9a, da Região Administrativa de Planaltina – RA VI”. O Presidente informa que já está pronto para votação, na semana seguinte, o PROJETO DE LEI Nº 1608, de 2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que “declara o Cine Drive-In de Brasília Patrimônio Cultural do Distrito Federal”. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e trinta minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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